
 COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

REQUERIMENTO N.º              , DE 2022
(Do Sr. Pedro Uczai)

Requer  a  realização  de  Evento  de

Premiação  das  entidades  da  Sociedade

Civil  que  tiveram  relevante  participação

nos  trabalhos  desenvolvidos  pela

Comissão  de  Legislação  Participativa  –

CLP nos anos de 2021 e 2022. 

Senhor Presidente, 

Requeiro,  nos termos do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, que os representantes das entidades da sociedade civil, de todo o

País,  sejam  convidados  para  o  evento  de  premiação  “Selo  Participação

Legislativa”, a ser realizado no mês de dezembro do corrente ano, em horário

e local a ser especificado posteriormente. O referido prêmio tem por objetivo

homenagear  as  entidades  da  sociedade  civil  organizada  que  mais  se

destacaram  nos  trabalhos  desenvolvidos  pela  Comissão  de  Legislação

Participativa nos anos de 2021 e 2022. 
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JUSTIFICATIVA

As  entidades  da  sociedade  civil  organizada  têm  papel

preponderante  nos  trabalhos  desenvolvidos  pela  Comissão  de  Legislação

Participativa – CLP, pois apresentam sugestões de proposições que refletem

os anseios de vários segmentos sociais em todo País. 

Assim, o evento tem por objetivo homenagear as entidades que

tenham  desenvolvido  trabalhos  importantes  no  âmbito  da  CLP  ou,  ainda,

aquelas que prestam relevantes serviços à sociedade brasileira. 

Em virtude da Pandemia de COVID-19 que assolou o mundo a

partir  do  final  de  2019,  mudando drasticamente  nossas rotinas,  sejam elas

familiares  ou  profissionais,  não  realizamos  a  premiação  em  2020,  pois  as

comissões não foram instaladas. 

Da  mesma  forma,  em  2021,  embora  os  trabalhos  na  Casa

tenham se intensificado, não houve premiação, pois havia insegurança quanto

à promoção de eventos presenciais.

Num  caso  e  outro,  a  participação  da  sociedade  civil  no

processo legislativo de um modo geral restou prejudicada. 

Assim,  excepcionalmente,  neste  ano,  propomos  que  a

premiação abranja o biênio 2021/2022, fazendo uma singela homenagem às

entidades que tanto contribuem para o funcionamento da Comissão.

Deputado PEDRO UCZAI
PT/SC
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